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APELAÇÃO  CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
ACEITAÇÃO DO BEM OFERECIDO À PENHORA
PELO EXECUTADO,  BEM  COMO,  PLEITO  DE
RENOVAÇÃO DA CONSTRIÇÃO FINANCEIRA VIA
BACEN-JUD. IMPOSSIBILIDADE DA EXISTÊNCIA
DE DUAS  GARANTIAS  NA MESMA EXECUÇÃO
FISCAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA MENOR
ONEROSIDADE  AO  DEVEDOR.
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

- Quando há aceitação da Fazenda Pública do
bem  oferecido  a  penhora  pela  parte  devedora,  o
requerimento de constrição financeira on-line mostra-
se  desproporcional,  já  que  aquela  é  suficiente  a
garantir a Execução Fiscal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O RECURSO, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 66.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Estado  da  Paraíba

contra a Sentença (fls. 35/39) do Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de

Lucena, que acolheu os presentes Embargos, para reconhecer o excesso de

penhora,  procedendo,  por  consequência,  com  o  desbloqueio  dos  valores

penhorados on line nas contas do Executado.
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O Apelante requer a reforma da Sentença vergastada, para que

se julguem improcedentes os Embargos à Execução, aduzindo as seguintes

questões: 1) primeiro porque a penhora deve observar a ordem do art. 655, I,

c/c 655-A do CPC; 2) a penhora on line, a quantia da solicitação eletrônica – R$

2.654,33 – é inferior  ao valor atualizado da dívida, razão pela qual  terá de

permanecer a penhora sobre o imóvel, 3) ter de recusar a penhora do imóvel

para  poder  requerer  a  penhora  on  line,  nas  circunstâncias  dos  autos,  é

providência que viola a razoabilidade, celeridade e economia processual no art.

620 do CPC.

Contrarrazões às fls. 51/53.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 60/61 não se manifestou quanto

ao mérito.

É o Relatório.

VOTO

Da análise do conteúdo dos autos depreende-se que o recurso

ora em análise deve ser desprovido.

No caso em espécie, tempestivamente, foi ofertado bem imóvel à

penhora, que foi avaliado no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), o qual foi

aceito pela Fazenda Pública do Estado da Paraíba.

No entanto, em que pese a referida garantia, foi requerido pelo

exequente a penhora on line nas contas do Executado, no valor de R$ 2.654,33

(dois mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos).

Cumpre ressaltar, que o requerimento do Ente Estadual não foi

subsidiário ou mesmo alternativo, já que, como visto, ele aceitou a nomeação

do  bem e  ainda  pleiteou  a  renovação  da  penhora  on-line,  acarretando  em

onerosidade desproporcional e inadmissível ao Devedor. 
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Ademais,  o  valor  venal  do  imóvel,  estipulado  pelo  Oficial  de

Justiça às fl. 63, é de R$ R$ 8.000,00 (oito mil reais), ou seja, o montante é

muito superior a quantia do crédito fiscal que, atualizado, era de R$ 4.440,81

(quatro mil quatrocentos e quarenta reais e oitenta e um centavo).

Desta  forma,  conclui-se  que  há  interesse  do  Apelante  na

constrição  do  bem  oferecido  pelo  Apelado,  sendo,  por  consequência,

desproporcional  o  requerimento  da  penhora  on-line ante  o  deferimento  da

constrição sobre o bem imóvel. 

Inaceitável, pois, duas garantias para uma só dívida.

No mais, não desconheço que o dinheiro se encontra em primeiro

lugar no rol de preferências dos artigos 655 do CPC e 11 da Lei nº 6.830/80.

Todavia, este rol não é absoluto, devendo ser lido em consonância com o artigo

620 do CPC, que pontifica o princípio da menor onerosidade do devedor. Se já

existe  constrição  sobre  um  bem  imóvel,  não  se  pode  deferir  a

substituição/reforço  por  mero  capricho  ou  comodidade  do  Exequente,  se

importar um gravame maior ao executado. 

Assim sendo, em observância ao princípio da menor onerosidade

ao  devedor,  a  penhora  deve  ser  realizada,  tão-somente,  sobre  o  imóvel

ofertado pelo Executado, ora Apelado, conforme determinado na Sentença dos

Embargos à Execução.

Face  ao  exposto,  DESPROVEJO  O APELO,  mantendo

inalterada a Sentença hostilizada.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir
o Des. Leandro dos Santos), Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Leite
Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti) e  o  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo
Porto.
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Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 28 de julho de 2016.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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